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II - cooperativa de produção agropecuária, a sociedade co-
operativa que exerça a atividade de comercialização da produção
agropecuária de seus cooperados, podendo também realizar o be-
neficiamento dessa produção; e

III - cerealista, a pessoa jurídica que exerça cumulativamente
as atividades de limpar, padronizar, armazenar e comercializar ma-
térias-primas de origem vegetal destinadas à produção de biodiesel.

§ 2º Nas hipóteses em que aplicável, a suspensão de que
trata o caput do art. 3º é obrigatória, ressalvadas as hipóteses de
suspensão de incidência estabelecidas no art. 29 da Lei nº 12.865, de
9 de outubro de 2013.

Art. 4º A aquisição de produtos alcançados pela suspensão
de incidência de que trata o art. 3º não gera direito ao desconto de
créditos presumidos ou dos créditos de que tratam o art. 3º da Lei nº
10.637, de 30 de dezembro de 2002, e o art. 3º da Lei nº 10.833, de
29 de dezembro de 2003.

Art. 5º Nas notas fiscais relativas às vendas efetuadas com a
suspensão de incidência de que trata o art. 3º deve constar a ex-
pressão "Venda efetuada com suspensão da incidência da Contri-
buição para o PIS/Pasep e da Cofins prevista no art. 47-A da Lei nº
12.546, de 2011".

TÍTULO II
DAS NORMAS APLICÁVEIS A PARTIR DE 10 DE OU-

TUBRO DE 2013
Art. 6º A partir de 10 de outubro de 2013, a pessoa jurídica

produtora de biodiesel poderá descontar da Contribuição para o
PIS/Pasep e da Cofins créditos presumidos apurados na forma es-
tabelecida pela legislação que disciplina a aplicação dos arts. 29 a 32
da Lei nº 12.865, de 2013.

TÍTULO III
DAS NORMAS APLICÁVEIS ÀS OPERAÇÕES OCOR-

RIDAS ENTRE 15 DE DEZEMBRO DE 2011 E 9 DE OUTUBRO
DE 2013

Art. 7º O disposto neste Título aplica-se somente aos bens
adquiridos ou recebidos entre 15 de dezembro de 2011 e 9 de outubro
de 2013.

CAPÍTULO I
DA SUSPENSÃO DA INCIDÊNCIA APLICÁVEL A OPE-

RAÇÕES OCORRIDAS ENTRE 15 DE DEZEMBRO DE 2011 E 9
DE OUTUBRO DE 2013

Art. 8º Fica convalidada a suspensão da incidência da Con-
tribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a venda de
soja in natura a pessoas jurídicas produtoras de biodiesel aplicada
com base no art. 9º da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, entre
15 de dezembro de 2011 e 9 de outubro de 2013, desde que a
aplicação da suspensão tenha sido informada de forma expressa na
nota fiscal que acobertou a operação.

Parágrafo único. É vedada à pessoa jurídica que aplicou a
suspensão de que trata o caput a apuração de créditos vinculados às
receitas de vendas efetuadas com suspensão.

Art. 9º Fica convalidada a suspensão da incidência da Con-
tribuição para o PIS/Pasep e da Cofins aplicada com base no art. 47-
A da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, entre 15 de de-
zembro de 2011 e 9 de outubro de 2013, em operações de vendas a
pessoas jurídicas produtoras de biodiesel, desde que a aplicação da
suspensão tenha sido informada de forma expressa na nota fiscal que
acobertou a operação.

Parágrafo único. É vedada à pessoa jurídica que aplicou a
suspensão de que trata o caput a apuração de créditos vinculados às
receitas de vendas efetuadas com suspensão.

CAPÍTULO II
DO CRÉDITO PRESUMIDO APLICÁVEL A OPERA-

ÇÕES OCORRIDAS ENTRE 15 DE DEZEMBRO DE 2011 E 9 DE
OUTUBRO DE 2013

Seção I
Do Crédito Presumido Estabelecido pelo art. 8º da Lei nº

10.925, de 2004
Subseção I
Do Direito ao Desconto dos Créditos Presumidos
Art. 10. Ficam convalidados os créditos presumidos de que

trata o art. 8º da Lei nº 10.925, de 2004, regularmente apurados em
relação à aquisição ou ao recebimento de soja in natura por pessoa
jurídica produtora de biodiesel.

Parágrafo único. Consideram-se regularmente apurados os
créditos de que trata o caput se observadas as disposições da Ins-
trução Normativa SRF nº 660, de 17 de julho de 2006, vigentes à
época da operação, especialmente:

I - a aplicação de suspensão da incidência da Contribuição
para o PIS/Pasep e da Cofins na forma prevista no art. 8º;

II - a utilização da soja in natura adquirida ou recebida na
fabricação de produtos destinados à alimentação humana ou animal
vendidos a terceiros; e

III - a sujeição da pessoa jurídica que apurou os créditos
presumidos de que trata o caput ao regime de apuração não cu-
mulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins.

Subseção II
Da Forma de Utilização do Crédito Presumido
Art. 11. Os créditos presumidos apurados na forma prevista

no art. 10 somente podem ser utilizados para desconto do valor da
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins apuradas pela pessoa
jurídica, não podendo ser objeto de compensação com outros tributos
ou de pedido de ressarcimento, observado o disposto no § 4º do art.
3º da Lei nº 10.637, de 2002, e no § 4º do art. 3º da Lei nº 10.833,
de 2003.

Art. 12. Ficam convalidadas as utilizações, realizadas entre
15 de dezembro de 2011 e 9 de outubro de 2013, dos créditos
presumidos apurados na forma prevista no art. 10 para desconto do
valor da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins apuradas pela
pessoa jurídica.

Seção II
Do Crédito Presumido Estabelecido pelo art. 47 da Lei nº

12.546, de 2011
Art. 13. É vedada a apuração do crédito presumido de que

trata esta Seção se, em relação à mesma operação, a pessoa jurídica
tiver apurado qualquer dos créditos referidos:

I - no art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, e no art. 3º da Lei
nº 10.833, de 2003; ou

II - no art. 8º da Lei nº 10.925, de 2004, e convalidados na
forma prevista na Seção I deste Capítulo.

Subseção I
Do Direito ao Desconto dos Créditos Presumidos
Art. 14. A pessoa jurídica sujeita ao regime de apuração não

cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins poderá
descontar dessas Contribuições, devidas em cada período de apu-
ração, crédito presumido calculado sobre o valor das matérias-primas
adquiridas de pessoa física ou recebidas de cooperado pessoa física
entre 15 de dezembro de 2011 e 9 de outubro de 2013 e utilizadas
como insumo na produção de biodiesel.

§ 1º O disposto no caput aplica-se também às aquisições de
matérias-primas de origem vegetal destinadas à produção de biodiesel
de:

I - pessoa jurídica que exerça atividade agropecuária;
II - cooperativa de produção agropecuária; ou
III - pessoa jurídica cerealista.
§ 2º Para efeitos do previsto no § 1º deste artigo, aplica-se o

disposto no § 1º do art. 3º.
§ 3º O direito ao crédito presumido de que trata este artigo

aplica-se somente aos bens:
I - adquiridos ou recebidos de pessoa física residente ou

domiciliada no País; ou
II - adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País, desde

que, em relação à operação, tenha sido aplicada suspensão de in-
cidência na forma prevista no art. 9º.

§ 4º É vedado às pessoas jurídicas de que trata o § 1º o
aproveitamento do crédito presumido de que trata o caput.

Subseção II
Do Cálculo do Crédito Presumido
Art. 15. O montante do crédito presumido da Contribuição

para o PIS/Pasep e da Cofins será determinado mediante aplicação,
respectivamente, dos percentuais de 0,825% (oitocentos e vinte e
cinco milésimos por cento) e de 3,8% (três inteiros e oito décimos por
cento) sobre o valor das matérias-primas adquiridas e utilizadas como
insumo na produção de biodiesel.

Subseção III
Da Forma de Utilização do Crédito Presumido
Art. 16. Os créditos presumidos apurados na forma prevista

no art. 14 somente podem ser utilizados para desconto do valor
devido a título de Contribuição para o PIS/Pasep e de Cofins, ob-
servado o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, e no
§ 4º do art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003.

Art. 17. Ficam convalidadas as utilizações, realizadas entre
15 de dezembro de 2011 e a data de publicação desta Instrução
Normativa, dos créditos presumidos apurados na forma prevista no
art. 14, para desconto do valor da Contribuição para o PIS/Pasep e da
Cofins apuradas pela pessoa jurídica.

CAPÍTULO III
DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
Art. 18. As pessoas jurídicas que apurarem o crédito pre-

sumido de que trata o Capítulo II deste Título deverão manter, para
cada período de apuração, controle contábil que, em relação às ma-
térias-primas adquiridas, discrimine:

I - a origem, especificando se provenientes de:
a) pessoa física;
b) cooperado pessoa física;
c) pessoa jurídica que exerça atividade agropecuária;
d) cooperativa de produção agropecuária; ou
e) pessoa jurídica cerealista; e
II - a destinação.
Art. 19. O saldo dos créditos presumidos de que tratam a

Seção I e a Seção II deste Capítulo deve ser controlado durante todo
o período de sua utilização.

Art. 20. As pessoas jurídicas que apurarem o crédito pre-
sumido de que trata o Capítulo II deste Título deverão apurar e
registrar, de forma segregada, discriminados em função da natureza e
origem, os créditos:

I - de que tratam o art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002,
observadas, no que couber, as disposições dos seus §§ 8º e 9º, o art.
3º da Lei nº 10.833, de 2003, observadas, no que couber, as dis-
posições dos seus §§ 8º e 9º, e os arts. 15 e 17 da Lei nº 10.865, de
30 de abril de 2004; e

II - presumidos previstos na legislação de regência da Con-
tribuição para o PIS/Pasep e da Cofins.

Art. 21. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação no Diário Oficial da União.

CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO

DESPACHO DO SECRETÁRIO

Aprovo o Parecer Normativo anexo.

CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO

ANEXO

PARECER NORMATIVO Nº 10, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2014

Assunto. Adicional da alíquota da Cofins-Importação esta-
belecido pelo § 21 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 2004.

Ementa.
O adicional de alíquota da Cofins-Importação estabelecido

pelo § 21 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 2004:
a) entre 1º de dezembro de 2011 e 31 de julho de 2013

(período de vigência das redações do mencionado dispositivo con-
feridas pelo art. 21 da Medida Provisória nº 540, de 2011, pelo art. 21
da Lei nº 12.546, de 2011, pelo art. 43 da Medida Provisória nº 563,
de 2012, e pelo art. 53 da Lei nº 12.715, de 2012), incidia apenas nas
importações dos produtos referidos no § 21 do art. 8º da Lei nº
10.865, de 2004, que se submetiam à alíquota da Cofins-Importação
estabelecida no inciso II do caput do art. 8º da Lei nº 10.865, de
2004;

b) a partir de 1º de agosto de 2013 (início da vigência da
redação do citado dispositivo dada pelo art. 18 da Medida Provisória
nº 612, de 2013) incide nas importações dos produtos referidos no §
21 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 2004, estejam elas submetidas às
alíquotas da Cofins-Importação estabelecidas no inciso II caput ou
nos parágrafos do art. 8º da Lei nº 10.865, de 2004;

c) deve ser aplicado na importação de produto integrante de
seu campo de incidência mesmo que em relação a tal produto exista
redução, parcial ou total, ou majoração da alíquota da Cofins-Im-
portação, concedida diretamente pelo art. 8º da Lei nº 10.865, de
2004, ou por ato infralegal, sejam as alíquotas aplicáveis ad valorem
ou específicas;

d) não incide na importação de produtos que não são citados
no art. 8º da Lei nº 10.865, de 2004, e que sofrem a incidência da
Cofins-Importação mediante a aplicação de alíquotas estabelecidas
em dispositivo legal diverso deste;

e) não incide na importação de produtos alcançados por
imunidade da Cofins-Importação, seja em razão da pessoa impor-
tadora ou do produto importado;

f) não deve ser cobrado na importação de produtos alcan-
çados por isenção da Cofins-Importação, seja em razão da pessoa
importadora ou do produto importado;

g) não deve ser cobrado na importação de produtos alcan-
çados por suspensão total da incidência, do pagamento ou da exi-
gência da Cofins-Importação;

h) incide ordinariamente na importação de produtos alcan-
çados por suspensão parcial da incidência, do pagamento ou da exi-
gência da Cofins-Importação, limitando-se apenas sua cobrança à
mesma proporção e ao mesmo prazo que forem aplicados na cobrança
da contribuição.

Na hipótese de a Cofins-Importação ser apurada mediante a
aplicação de alíquota específica, o adicional deve ser calculado com
base no valor aduaneiro do bem importado, conforme inciso I do art.
7º da Lei nº 10.865, de 2004;

O pagamento do adicional da Cofins-Importação de que trata
o § 21 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 2004, não gera para seu sujeito
passivo, em qualquer hipótese, direito de apuração de crédito da
Cofins.

Dispositivos Legais: Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004,
art. 8º; Medida Provisória nº 540, de 2 de agosto de 2011, arts. 7º a
10, 21 e 23; Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, art. 21;
Medida Provisória nº 563, de 3 de abril de 2012, art. 43; Lei nº
12.715, de 17 de setembro de 2012, art. 53; Medida Provisória nº
612, de 4 de abril de 2013, art. 18; Lei nº 12.844, de 19 de julho de
2013, art. 12.

Relatório
Cuida-se de analisar as características da incidência do adi-

cional da alíquota da Contribuição Social para o Financiamento da
Seguridade Social devida pelo Importador de Bens Estrangeiros ou
Serviços do Exterior (Cofins-Importação) instituído pelo § 21 do art.
8º da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004.

2. A redação remissiva do citado dispositivo e a grande
quantidade de alterações em seu texto têm ocasionado divergências
interpretativas acerca da norma jurídica decorrente.

3. Nesse contexto, dúvidas têm sido suscitadas e a falta de
uniformidade na interpretação do preceito em referência tem gerado
insegurança jurídica, tanto para os sujeitos passivos como para a
Administração Tributária, impondo-se a edição de ato uniformizador
acerca da matéria.

Fundamentos
4. O adicional da alíquota da Cofins-Importação foi ins-

tituído pela Medida Provisória nº 540, de 2 de agosto de 2011,
publicada no Diário Oficial da União de 3 de agosto de 2011, si-
multânea e conjugadamente com a instituição da contribuição pre-
videnciária sobre a receita, que substituiu a contribuição sobre a folha
de salários de pessoas jurídicas de determinados setores econômicos,
conforme se observa nos arts. 7º a 10, 21 e 23 da citada Medida
Provisória.

5. Conforme apresentado nos itens 33 a 36 da Exposição de
Motivos Interministerial nº 122 - MF/MCT/MDIC, que acompanha a
Medida Provisória nº 540, de 2011, e reconhecido no Parecer Nor-
mativo nº 2, de 28 de maio de 2013, a instituição do adicional da
Cofins-Importação objetivou restabelecer o equilíbrio concorrencial
entre os produtos importados e os produtos nacionais, que poderia
restar quebrado em razão da incidência da contribuição previdenciária
de que tratam os arts. 7º a 9º da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de
2011, sobre a receita decorrente da venda dos produtos nacionais.

Haidar
Riscado

Haidar
Riscado
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6. O mencionado adicional foi estabelecido pelo art. 21 da
Medida Provisória nº 540, de 2011, com a seguinte redação:

"Art. 8º As contribuições serão calculadas mediante apli-
cação, sobre a base de cálculo de que trata o art. 7º desta Lei, das
alíquotas de:

I - 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por
cento), para o PIS/PASEP-Importação; e

II - 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento), para a
COFINS-Importação.

...................................................................................................
§ 21. A alíquota de que trata o inciso II do caput fica

acrescida de 1,5 (um inteiro e cinco décimos) pontos percentuais, na
hipótese da importação dos bens classificados na Tabela de Incidência
do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo
Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de 2006:

I - nos códigos 3926.20.00, 40.15, 42.03, 43.03, 4818.50.00,
63.01 a 63.05, 6812.91.00, 9404.90.00 e nos Capítulos 61 e 62;

II - nos códigos 4202.11.00, 4202.21.00, 4202.31.00,
4202.91.00, 4205.00.00;

III - nos códigos 6309.00, 64.01 a 64.06; e
IV - nos códigos 94.01 a 94.03."
7. Após isso, a Medida Provisória nº 540, de 2011, foi

convertida na Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, tendo o art.
21 desta Lei dado a seguinte redação para o § 21 do art. 8º da Lei nº
10.865, de 2004:

"Art. 8º......................................................................................
...................................................................................................
§ 21. A alíquota de que trata o inciso II do caput é acrescida

de 1,5 (um inteiro e cinco décimos) pontos percentuais, na hipótese
da importação dos bens classificados na Tabela de Incidência do
Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo De-
creto no 6.006, de 28 de dezembro de 2006:

I - nos códigos 3926.20.00, 40.15, 42.03, 43.03, 4818.50.00,
63.01 a 63.05, 6812.91.00 e 9404.90.00 e nos capítulos 61 e 62;

II - nos códigos 4202.11.00, 4202.21.00, 4202.31.00,
4202.91.00 e 4205.00.00;

III - nos códigos 6309.00 e 64.01 a 64.06;
IV - nos códigos 41.04, 41.05, 41.06, 41.07 e 41.14;
V - nos códigos 8308.10.00, 8308.20.00, 96.06.10.00,

9606.21.00 e 9606.22.00; e
VI - no código 9506.62.00."
8. Posteriormente, o art. 43 da Medida Provisória nº 563, de

3 de abril de 2012, deu a seguinte redação ao referido § 21 do art. 8º
da Lei nº 10.865, de 2004:

"Art. 8º......................................................................................
...................................................................................................
§ 21. A alíquota de que trata o inciso II do caput é acrescida

de um ponto percentual, na hipótese de importação dos bens clas-
sificados na TIPI, aprovada pelo Decreto no 7.660, de 23 de de-
zembro de 2011, relacionados no Anexo à Lei nº 12.546, de 14 de
dezembro de 2011."

9. Em seguida, a Medida Provisória nº 563, de 2012, foi
convertida na Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, cujo art. 53
deu a seguinte redação para o indigitado § 21 do art. 8º da Lei nº
10.865, de 2004:

"Art. 8º......................................................................................
...................................................................................................
§ 21. A alíquota de que trata o inciso II do caput é acrescida

de um ponto percentual, na hipótese de importação dos bens clas-
sificados na Tipi, aprovada pelo Decreto no 7.660, de 23 de dezembro
de 2011, relacionados no Anexo da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro
de 2011."

10. Adiante, o art. 18 da Medida Provisória nº 612, de 4 de
abril de 2013, deu nova redação ao § 21 do art. 8º da Lei nº 10.865,
de 2004:

"Art. 8º......................................................................................
...................................................................................................
§ 21. As alíquotas da COFINS-Importação de que trata este

artigo ficam acrescidas de um ponto percentual, na hipótese de im-
portação dos bens classificados na TIPI, aprovada pelo Decreto nº
7.660, de 2011, relacionados no Anexo I à Lei nº 12.546, de 14 de
dezembro de 2011."

11. Por fim, antes que a Medida Provisória nº 612, de 2013,
perdesse vigência, o art. 12 da Lei nº 12.844, de 19 de julho de 2013,
ratificou a redação que fora dada pela referida Medida Provisória ao
§ 21 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 2004, com a seguinte for-
matação:

"Art. 8º......................................................................................
...................................................................................................
§ 21. As alíquotas da Cofins-Importação de que trata este

artigo ficam acrescidas de um ponto percentual na hipótese de im-
portação dos bens classificados na Tipi, aprovada pelo Decreto nº
7.660, de 23 de dezembro de 2011, relacionados no Anexo I da Lei nº
12.546, de 14 de dezembro de 2011."

12. Inicialmente, convém salientar que a estrutura redacional
adotada para o art. 8º da Lei nº 10.865, de 2004, foi a seguinte: a) em
seu caput, estabeleceram-se as alíquotas gerais, ordinárias, modais, da
Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação,
aplicáveis como regra aos produtos cuja importação sujeita-se à in-
cidência das citadas contribuições, sendo ad valorem tais alíquotas; b)
em seus parágrafos, estabeleceram-se, em exceção às regras gerais
constantes do caput, as alíquotas das mencionadas contribuições apli-
cáveis na importação de determinados produtos que sofrem tributação
diferenciada (monofásica, concentrada, zerada, etc), podendo ser ad
valorem ou específicas tais alíquotas; c) em seu § 21 foi estabelecido
o adicional da Cofins-Importação em estudo.

13. Analisando-se cuidadosamente as diversas redações atri-
buídas ao aludido § 21 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 2004, verifica-
se que:

a) as versões iniciais (redações dadas pela Medida Provisória
nº 540, de 2011, pela Lei nº 12.546, de 2011, Medida Provisória nº
563, de 2012, e pela Lei nº 12.715, de 2012) estabeleceram que o
adicional de alíquota da Cofins-Importação sobre que versam deveria
ser aglutinado à "alíquota de que trata o inciso II do caput" do art. 8º
da Lei nº 10.865, de 2004, e que as redações mais recentes (dadas
pela Medida Provisória nº 612, de 2013, e pela Lei nº 12.844, de
2013) estabeleceram que o indigitado adicional deveria ser agregado
às "alíquotas da Cofins-Importação de que trata este artigo";

b) as primeiras versões (redações dadas pela Medida Pro-
visória nº 540, de 2011, e pela Lei nº 12.546, de 2011) listavam em
seus incisos os códigos da Tipi cujos produtos neles classificados
deveriam se submeter ao adicional em estudo, ao passo que as ver-
sões posteriores (dadas pela Medida Provisória nº 563, de 2012, pela
Lei nº 12.715, de 2012, pela Medida Provisória nº 612, de 2013, e
pela Lei nº 12.844, de 2013) não trazem listagem própria, mas fazem
referência ao Anexo à Lei nº 12.546, de 2011.

14. Nesse contexto, homenageando a estrutura redacional
adotada para o art. 8º da Lei nº 10.865, de 2004, adrede explanada, e
a literalidade do § 21 do citado artigo, impende reconhecer, como
premissa fundamental deste Parecer, que, em qualquer das versões de
redação do § 21 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 2004, o conjunto de
produtos submetidos à incidência do adicional da Cofins-Importação
(seu campo de incidência) resulta da intersecção de dois conjuntos:

a) conjunto dos produtos cuja importação se sujeita à in-
cidência da Cofins-Importação mediante a aplicação, inicialmente, da
alíquota ad valorem prevista no inciso II do caput do art. 8º da Lei nº
10.865, de 2004, e, posteriormente, das alíquotas ad valorem ou
específicas previstas ao longo de todo o citado art. 8º (caput e pa-
rágrafos), conforme exposto no item "a" do parágrafo 13; e

b) conjunto dos produtos cujas pessoas jurídicas produtoras
devem, em relação às receitas de suas vendas, apurar a contribuição
previdenciária sobre a receita bruta instituída pelos arts. 7º a 9º da Lei
nº 12.546, de 2011 (observada a variação redacional apresentada no
item "b" do parágrafo 13).

15. Com base nessa premissa, conclui-se que, enquanto vi-
gentes as redações do § 21 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 2004, dadas
pela Medida Provisória nº 540, de 2011, pela Lei nº 12.546, de 2011,
pela Medida Provisória nº 563, de 2012, e pela Lei nº 12.715, de
2012, o adicional da Cofins-Importação incidiu apenas na importação
de produtos que, simultaneamente, tivessem sua importação onerada
pela Cofins-Importação à "alíquota de que trata o inciso II do caput"
do art. 8º da Lei nº 10.865, de 2004, e estivessem listados nos incisos
do próprio § 21 do citado art. 8º da Lei nº 10.865, de 2004, ou no
Anexo à Lei nº 12.546, de 2011. Diferentemente, nesse período, os
produtos cuja importação estivesse sujeita às alíquotas da Cofins-
Importação fixadas nos parágrafos do art. 8º da Lei nº 10.865, de
2004, não se submetiam à incidência do adicional da Cofins-Im-
portação em estudo, ainda que listados nos incisos do § 21 do art. 8º
da Lei nº 10.865, de 2004, ou no Anexo à Lei nº 12.546, de 2011.

16. Deveras, urge reconhecer que as versões textuais do § 21
do art. 8º da Lei nº 10.865, de 2004, que aludiam à "alíquota de que
trata o inciso II do caput" do mencionado artigo como um dos pa-
râmetros de determinação do campo de incidência do adicional da
Cofins-Importação, acabaram limitando-o.

17. Consectariamente, deve-se admitir que, na vigência des-
sas versões textuais do § 21 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 2004,
foram excluídos do campo de incidência do indigitado adicional da
Cofins-Importação os produtos cujas importações sofriam a incidên-
cia da aludida contribuição sob as alíquotas diferenciadas estabe-
lecidas nos parágrafos do mencionado art. 8º.

18. A outro giro, também com base na premissa fixada no
parágrafo 14, conclui-se que, a partir da redação do § 21 do art. 8º da
Lei nº 10.865, de 2004, dada pela Medida Provisória nº 612, de 2013,
e pela Lei nº 12.844, de 2013, atualmente vigente, o adicional da
Cofins-Importação deve ser aplicado na importação de produtos em
relação aos quais a Cofins-Importação incida com a aplicação de
qualquer das alíquotas estabelecidas no art. 8º da Lei nº 10.865, de
2004, sejam mencionadas no caput ou nos parágrafos do citado ar-
tigo, desde que sejam listados no Anexo I da Lei nº 12.546, de
2 0 11 .

19. Neste ponto, insta salientar que o adicional da Cofins-
Importação incide na importação de todos os produtos integrantes de
seu campo de incidência, delimitado no parágrafo 14, independen-
temente:

a) da espécie de alíquota da Cofins-Importação aplicável, ad
valorem (percentual) ou específica;

b) da ocorrência de redução, parcial ou total, da alíquota da
Cofins-Importação aplicável, em razão de tratamento fiscal favore-
cido;

c) da ocorrência de majoração da alíquota da Cofins-Im-
portação aplicável, em razão de regime monofásico ou de tributação
concentrada;

d) da existência de ato infralegal (Decreto, etc) que, me-
diante autorização legal, reduza as alíquotas fixadas nos parágrafos do
art. 8º da Lei nº 10.865, de 2004;

e) da existência de remissão, nos parágrafos do art. 8º da Lei
nº 10.865, de 2004, a dispositivos de outras leis.

20. Em outras palavras, na importação de produto parti-
cipante de seu campo de incidência, o adicional da Cofins-Importação
deve ser aplicado mesmo que em relação a tal produto exista redução,
parcial ou total, ou majoração da alíquota da Cofins-Importação,
concedida diretamente pelo art. 8º da Lei nº 10.865, de 2004, ou por
ato infralegal.

21. Além disso, o adicional não deve ser agregado somente
às alíquotas ad valorem da Cofins-Importação, mas também às alí-
quotas específicas (ad rem) previstas no art. 8º da Lei nº 10.865, de
2004. Neste último caso, o adicional deve ser calculado com base no
valor aduaneiro do bem importado, conforme inciso I do art. 7º da Lei
nº 10.865, de 2004.

22. Deveras, as interpretações apresentadas nos parágrafos
19 a 21 decorrem de vários fatores:

a) não há qualquer ressalva legal que indique o contrário;
b) conforme explanado supra, a instituição do adicional da

Cofins-Importação objetiva restabelecer o equilíbrio concorrencial en-
tre os produtos importados e os produtos nacionais cuja produção
esteja contemplada pela contribuição previdenciária sobre a receita
instituída pelos arts. 7º a 9º da Lei nº 12.546, de 2011. Daí porque
eximir quaisquer desses bens da incidência do adicional poderia pre-
judicar o mencionado equilíbrio concorrencial;

c) o adicional de alíquota da Cofins-Importação, como a
nomenclatura deixa entrever, constitui meramente um fator de ma-
joração da alíquota da contribuição aplicável a determinadas im-
portações;

d) o legislador, na redação do dispositivo legal correlato, foi
cuidadoso ao estabelecer o acréscimo de "um ponto percentual", e
não de um por cento, à alíquota da Cofins-Importação aplicável na
importação dos bens sujeitos ao adicional em análise, evitando qual-
quer dificuldade interpretativa acerca da forma de cálculo do acrés-
cimo previsto.

23. Ademais, ainda com base na premissa estabelecida no
parágrafo 14 deste Parecer, conclui-se que estão fora do campo de
incidência do adicional da Cofins-Importação os produtos em relação
aos quais as alíquotas de incidência da aludida contribuição não são
tratadas no art. 8º da Lei nº 10.865, de 2004. Esse fenômeno ocorre
exclusivamente em relação aos produtos que não são citados no
mencionado art. 8º da Lei nº 10.865, de 2004, e cuja importação sofre
a incidência da Cofins-Importação mediante a aplicação de alíquotas
estabelecidas em dispositivo legal diverso deste, como ocorre, exem-
plificativamente, com alguns produtos elencados no art. 1º da Lei nº
10.925, de 23 de julho de 2004.

24. Certamente, a conclusão de não incidência apresentada
no parágrafo 23 está desalinhada com a pesquisa teleológica en-
cerrada no item "b" do parágrafo 22. Todavia, a menção expressa do
§ 21 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 2004, inicialmente à "alíquota de
que trata o inciso II do caput" e, posteriormente, às "alíquotas da
Cofins-Importação de que trata este artigo" não alberga conclusão
diversa que inclua no campo de incidência do adicional da Cofins-
Importação produtos não citados no referido art. 8º da Lei nº 10.865,
de 2004.

25. Ainda perquirindo as hipóteses de incidência do adi-
cional da Cofins-Importação, urge ressaltar que descabe sua aplicação
nos casos em que a importação do produto esteja beneficiada com
imunidade ou isenção da Cofins-Importação, vinculadas à pessoa im-
portadora ou ao produto importado, e com suspensão total da in-
cidência, do pagamento ou da exigência da aludida contribuição, que,
em geral, ocorre por força de regimes tributários especiais.

26. Essas impossibilidades de aplicação do adicional em
testilha decorrem da própria natureza dos institutos da imunidade, da
isenção e da suspensão total de pagamento. Decerto, no caso de
imunidade sequer ocorre a incidência da Cofins-Importação na ope-
ração, o que também se estende a seu adicional. Já no caso de isenção
e de suspensão total de pagamento, não se pode olvidar que a con-
cessão de tais benefícios tributários objetiva, inequivocamente, de-
sonerar por completo da citada contribuição a operação considerada,
o que torna inviável a cobrança tanto da Cofins-Importação quanto de
seu adicional.

27. Indubitavelmente, essa impossibilidade de aplicação do
adicional não ocorre quando a importação do produto está beneficiada
com alíquota zero da Cofins-Importação, dado que a redação do § 21
do art. 8º da Lei nº 10.865, de 2004, deixa claro que o percentual do
adicional que institui deve ser acrescido às alíquotas da contribuição,
independentemente de sua natureza ou valor.

28. Como explanado supra, o adicional de alíquota da Co-
fins-Importação constitui simplesmente um fator de majoração da
alíquota da contribuição aplicável a determinadas importações, sendo
particularidade sua apenas o fato de tal majoração não ter sido efe-
tivada por elevação nominal das alíquotas da contribuição em lume
aplicáveis na importação de cada produto eleito, mas por fixação de
um fator geral de acréscimo aplicável na importação dos produtos
elegíveis. Assim, considerando que, inquestionavelmente, a elevação
nominal da alíquota da Cofins-Importação aplicável na importação de
determinado produto (por exemplo, elevação de 7,6% para 7,9%) não
afastaria a desoneração dessa importação concedida por imunidade,
isenção, ou suspensão total da exigência da contribuição, deve-se
concluir que a elevação dessa alíquota por meio da aplicação de um
adicional, como no caso do adicional em estudo, também não tem o
condão de afastar as mencionadas espécies de desoneração tribu-
tária.

29. Sem embargo, cumpre frisar que, nos casos de impor-
tação de produtos beneficiados com suspensão parcial da incidência,
do pagamento ou da exigência da Cofins-Importação, o adicional da
referida contribuição, caso incidente, deve ser aplicado ordinaria-
mente, limitando-se apenas sua cobrança à mesma proporção e ao
mesmo prazo que forem aplicados na cobrança da contribuição.

30. Obviamente, em qualquer dos casos citados nos pará-
grafos 25 a 29 (imunidade, isenção, e suspensão parcial ou total), se
houver, em qualquer momento posterior à concessão do benefício, a
exigência da Cofins-Importação, por extinção do regime especial tri-
butário, fraude, descumprimento de condições ou qualquer outro mo-
tivo, haverá também a exigência do adicional da mencionada con-
tribuição, nos mesmos momento, prazo e proporção.

31. Analisadas as regras relativas à incidência do adicional
da Cofins-Importação, resta salientar que, em qualquer hipótese, o
pagamento do mencionado adicional não gera para seu sujeito passivo
direito de crédito da Contribuição para o Financiamento da Segu-
ridade Social (Cofins).

32. Acerca do direito à apuração de créditos da Cofins em
relação à importação de bens sujeitos à incidência da Contribuição
para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação, a Lei nº
10.865, de 2004, estabelece precipuamente:
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"Art. 15. As pessoas jurídicas sujeitas à apuração da con-
tribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, nos termos dos arts. 2º e
3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29
de dezembro de 2003, poderão descontar crédito, para fins de de-
terminação dessas contribuições, em relação às importações sujeitas
ao pagamento das contribuições de que trata o art. 1º desta Lei, nas
seguintes hipóteses: (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008)

(...)
§ 1º O direito ao crédito de que trata este artigo e o art. 17

desta Lei aplica-se em relação às contribuições efetivamente pagas na
importação de bens e serviços a partir da produção dos efeitos desta
Lei.

(...)
§ 3º O crédito de que trata o caput deste artigo será apurado

mediante a aplicação das alíquotas previstas no caput do art. 2º das
Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de
dezembro de 2003, sobre o valor que serviu de base de cálculo das
contribuições, na forma do art. 7º desta Lei, acrescido do valor do IPI
vinculado à importação, quando integrante do custo de aquisição.

(...)
§ 8º As pessoas jurídicas importadoras, nas hipóteses de

importação de que tratam os incisos a seguir, devem observar as
disposições do art. 17 desta Lei:

(...)
Art. 17. As pessoas jurídicas importadoras dos produtos re-

feridos nos §§ 1º a 3º, 5º a 10, 17 e 19 do art. 8º desta Lei e no art.
58-A da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, poderão des-
contar crédito, para fins de determinação da Contribuição para o
PIS/Pasep e da Cofins, em relação à importação desses produtos, nas
hipóteses:

(...)
§ 2º Os créditos de que trata este artigo serão apurados

mediante a aplicação das alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP
e da COFINS incidentes sobre a receita decorrente da venda, no
mercado interno, dos respectivos produtos, na forma da legislação
específica, sobre o valor de que trata o § 3º do art. 15 desta Lei.

(...)
§ 5º Na hipótese do § 8º do art. 8º desta Lei, os créditos

serão determinados com base nas alíquotas específicas referidas no
art. 23 desta Lei."

33. Com base nos dispositivos colacionados acima, iden-
tificam-se as diretrizes aplicáveis ao direito de creditamento em lu-
me:

i) somente há direito de creditamento se houver efetivo pa-
gamento da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-
Importação em relação à importação (Lei nº 10.865, de 2004, art. 15,
§ 1º);

ii) a regra geral é que o crédito, quando permitido, seja
calculado pela aplicação das alíquotas modais da Contribuição para o
PIS/Pasep e da Cofins previstas, respectivamente, no caput do art. 2º
da Lei nº 10.637, de 2002 (1,65% (um inteiro e sessenta e cinco
centésimos por cento)), e no caput do art. 2º da Lei nº 10.833, de
2003 (7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento)) (Lei nº 10.865,
de 2004, art. 15, § 3º);

iii) somente nas hipóteses expressamente previstas, o crédito,
quando permitido, pode ser calculado pela aplicação de alíquotas
diferentes daquelas mencionadas no item precedente (exemplifica-
tivamente, Lei nº 10.865, de 2004, art. 15, § 8º e art. 17, §§ 2º e
5º).

34. Destarte, constata-se que, em nenhuma hipótese, o valor
pago pelo importador a título de adicional da Cofins-Importação gera
direito de creditamento. Com efeito, qualquer que seja a forma de
incidência da Cofins-Importação sobre a importação de determinado
produto (alíquota zero, modal ou majorada), a forma de creditamento
obedecerá às diretrizes adrede explanadas, e, em nenhuma delas, se
prevê a possibilidade de a alíquota utilizada para cálculo do valor do
crédito considerar a incidência do adicional da Cofins-Importação
sobre a operação.

35. Neste ponto, uma interpretação incorreta merece análise.
Há quem defenda que, no caso em que a importação do produto esteja
beneficiada com alíquota zero da Cofins-Importação, mas sujeita à
incidência do adicional da Cofins-Importação em estudo, o crédito da
Cofins poderia ser calculado pela aplicação da alíquota de 7,6% (sete
inteiros e seis décimos por cento), correspondente à alíquota modal da
Cofins, porque teria havido pagamento do adicional da Cofins-Im-
portação.

36. Por certo, essa interpretação mostra-se completamente
ilegal e subverte por completo os objetivos perseguidos com a ins-
tituição do aludido adicional da Cofins-Importação. Conforme de-
monstrado alhures, nem mesmo na hipótese em que a importação do
produto está sujeita à alíquota modal da Cofins-Importação pode
haver creditamento da Cofins em relação ao valor pago a título de
adicional da Cofins-Importação. Dessarte, verifica-se que, em ne-
nhuma hipótese, a ocorrência de pagamento do adicional da Cofins-
Importação deve ser considerada para fins de creditamento da Cofins,
pois o referido adicional guarda relativa independência em relação à
Cofins-Importação.

37. Ademais, não se pode olvidar que o objetivo perseguido
com a instituição do referido adicional foi restabelecer a isonomia
concorrencial entre o produto importado e o produto nacional, que
estaria em desvantagem devido à incidência da contribuição pre-
videnciária de que tratam os arts. 7º a 9º da Lei nº 12.546, de 2011,
sobre a receita decorrente de sua comercialização. Contudo, se pre-
valecesse a interpretação guerreada, o produto importado gozaria de
ampla vantagem competitiva frente ao produto nacional, pois a pessoa
jurídica importadora pagaria o adicional da Cofins-Importação à alí-
quota de 1% (um por cento) e apuraria crédito da Cofins à alíquota de
7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento), o que se mostra ab-
solutamente injustificável.

Conclusão
38. Diante do exposto, conclui-se que:
1) o adicional de alíquota da Cofins-Importação estabelecido

pelo § 21 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 2004:
a) entre 1º de dezembro de 2011 e 31 de julho de 2013

(período de vigência das redações do mencionado dispositivo con-
feridas pelo art. 21 da Medida Provisória nº 540, de 2011, pelo art. 21
da Lei nº 12.546, de 2011, pelo art. 43 da Medida Provisória nº 563,
de 2012, e pelo art. 53 da Lei nº 12.715, de 2012), incidia apenas nas
importações dos produtos referidos no § 21 do art. 8º da Lei nº
10.865, de 2004, que se submetiam à alíquota da Cofins-Importação
estabelecida no inciso II do caput do art. 8º da Lei nº 10.865, de
2004;

b) a partir de 1º de agosto de 2013 (início da vigência da
redação do citado dispositivo dada pelo art. 18 da Medida Provisória
nº 612, de 2013) incide nas importações dos produtos referidos no §
21 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 2004, estejam elas submetidas às
alíquotas da Cofins-Importação estabelecidas no inciso II caput ou
nos parágrafos do art. 8º da Lei nº 10.865, de 2004;

c) deve ser aplicado na importação de produto integrante de
seu campo de incidência mesmo que em relação a tal produto exista
redução, parcial ou total, ou majoração da alíquota da Cofins-Im-
portação, concedida diretamente pelo art. 8º da Lei nº 10.865, de
2004, ou por ato infralegal, sejam as alíquotas aplicáveis ad valorem
ou específicas;

d) não incide na importação de produtos que não são citados
no art. 8º da Lei nº 10.865, de 2004, e que sofrem a incidência da
Cofins-Importação mediante a aplicação de alíquotas estabelecidas
em dispositivo legal diverso deste;

e) não incide na importação de produtos alcançados por
imunidade da Cofins-Importação, seja em razão da pessoa impor-
tadora ou do produto importado;

f) não deve ser cobrado na importação de produtos alcan-
çados por isenção da Cofins-Importação, seja em razão da pessoa
importadora ou do produto importado;

g) não deve ser cobrado na importação de produtos alcan-
çados por suspensão total da incidência, do pagamento ou da exi-
gência da Cofins-Importação;

h) incide ordinariamente na importação de produtos alcan-
çados por suspensão parcial da incidência, do pagamento ou da exi-
gência da Cofins-Importação, limitando-se apenas sua cobrança à
mesma proporção e ao mesmo prazo que forem aplicados na cobrança
da contribuição.

2) Nos casos citados nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do item
1 (imunidade, isenção, e suspensão parcial ou total), se houver, em
qualquer momento posterior à concessão do benefício, a exigência da
Cofins-Importação, por qualquer outro motivo, haverá também a exi-
gência do adicional da mencionada contribuição, nos mesmos mo-
mento, prazo e proporção;

3) Na hipótese de a Cofins-Importação ser apurada mediante
a aplicação de alíquota específica, o adicional deve ser calculado com
base no valor aduaneiro do bem importado, conforme inciso I do art.
7º da Lei nº 10.865, de 2004;

4) O pagamento do adicional da Cofins-Importação de que
trata o § 21 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 2004, não gera para seu
sujeito passivo, em qualquer hipótese, direito de apuração de crédito
da Cofins.

À consideração superior.

RONI PETERSON BERNARDINO DE BRITO
Chefe da Direi

De acordo. Encaminhe-se ao Subsecretário de Tributação e
Contencioso (Sutri).

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral da Cosit

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário da Receita Federal
do Brasil, para aprovação.

PAULO RICARDO DE SOUZA CARDOSO
Subsecretário de Tributação e Contencioso (Sutri)

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 1ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM GOIÂNIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 39,
DE 14 DE NOVEMBRO DE 2014

Autorização para aquisição de automóvel
com isenção do Imposto sobre Produtos In-
dustrializados. Extravio de documento.
Cancelamento.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
GOIÂNIA/GO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil RFB,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, declara:

Art. 1º. Fica cancelada a Autorização de Isenção de IPI nº
2158/2014, de 12 de setembro de 2014 - Processo Administrativo nº
10120.726704/2014-15, referente à contribuinte Márcia Pires Ferreira
- CPF 556.454.881-72.

LUIZ ANTONIO DE PAULA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PALMAS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 18,
DE 18 DE NOVEMBRO DE 2014

Reconhece o direito à redução do Imposto so-
bre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e adi-
cionais incidentes sobre o lucro da exploração.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
PALMAS/TO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF n° 203, de 14 de maio de
2012, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa SRF nº 267,
de 23 de dezembro de 2002, e no despacho decisório exarado no
processo administrativo nº 13117.720076/2014-01, declara:

Art. 1º Reconhecido o direito à redução do Imposto sobre a
Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ e adicionais, calculados com base no
lucro da exploração, à empresa ORIGINAL LATICÍNIOS INDUS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA (CNPJ 05.368.293/0001-88), relativa-
mente ao empreendimento de que trata o Laudo Constitutivo nº
090/2013, expedido pela Superintendência do Desenvolvimento da
Amazônia - SUDAM - Ministério da Integração Nacional, na forma a
seguir discriminada:

I - Endereço da Unidade Produtora: Rua Araguanã, 537 -
Chácara 397, Bairro JK, Araguaína/TO, CEP 77817-040.

II - Fundamentação Legal para reconhecimento do direito:
artigo 1º da Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 2001,
com nova redação dada pela Lei nº 12.715/2012, Decreto nº 4.212, de
26 de abril de 2002 e Portaria do Ministério da Integração Nacional
nº 2.091-A, de 28 de dezembro de 2007.

III - Percentual de redução do Imposto sobre a Renda da
Pessoa Jurídica e adicionais não restituíveis: 75% (setenta e cinco por
cento);

IV - Condição onerosa atendida: Implantação de empreen-
dimento industrial na área de atuação da SUDAM;

V - Setor prioritário considerado: alimentos e bebidas (alínea
"h", Inciso VI, art. 2º, Decreto 4.212/2002).

VI - Produtos objeto de redução do IRPJ: Laticínios em
geral.

VII - Período de fruição: 01/01/2013 a 31/12/2022 (dez
anos).

Art. 2º Fica o benefício à redução, mencionado no artigo 1º,
concedido apenas ao estabelecimento de CNPJ 05.368.293/0001-88,
limitando-se ao produto objeto da redução do IRPJ, ficando excluídas
as demais atividades do objeto social da empresa em questão.

Art. 3º A fruição do benefício fica submetida ao cumpri-
mento pela empresa das exigências relacionadas no Laudo Cons-
titutivo nº 090/2013 e nas demais normas regulamentares.

Art. 4º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

ALBERTO CARLOS DE JESUS CARNEIRO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 2ª REGIÃO FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 10,
DE 27 DE OUTUBRO DE 2014

Declara desalfandegada, a pedido, a ins-
talação portuária de uso privativo misto,
administrada pela empresa J.F. de Oliveira
Navegação Ltda, localizada no município
de Porto Velho-RO.

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL NA 2ª REGIÃO FISCAL, no uso da competência atribuída
pelo § 1° do artigo 30 da Portaria RFB n° 3.518, de 30 de setembro
de 2011, à vista do que consta do processo administrativo n°
10240.000874/2009-34, e com base no Parecer Diana/SRRF02 nº
20/2014, declara:

Art. 1º Desalfandegada, a pedido, a instalação portuária de
uso privativo misto, localizada na Estrada do Belmonte s/nº, Km 6,
bairro Nacional, no município de Porto Velho, Estado de Rondônia,
administrada pela empresa J. F. DE OLIVEIRA NAVEGAÇÃO LT-
DA., inscrita no CNPJ sob o n° 22.797.070/0005-89, alfandegada por
meio do Ato Declaratório Executivo SRRF02 n° 15, de 14 de julho
de 2010, com código de recinto, no Siscomex, nº 2.50.16.01-6.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

Art. 3º Fica revogado o Ato Declaratório Executivo SRRF02 nº
15, de 14 de julho de 2010, publicado no DOU de 16 de julho de 2010.
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